
  

 

13260/20   ml/MC/ml 1 

 TREE.1.B  PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 27 de novembro de 2020 
(OR. en) 
 
 
13260/20 
 
 
 
 
AUDIO 49 
DIGIT 133 
SOC 747 
DISINFO 41 

 

 

  

  

 

RESULTADOS DOS TRABALHOS 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Delegações 

n.º doc. ant.: 12814/1/20 REV 1 
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Junto se enviam, à atenção das delegações, as conclusões do Conselho sobre a salvaguarda de um 

sistema mediático livre e pluralista, aprovadas pelo Conselho por procedimento escrito. 

Estas conclusões serão enviadas para publicação no Jornal Oficial, tal como decidido pelo Comité 

de Representantes Permanentes em 18 de novembro de 2020. 
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ANEXO 

 

Conclusões do Conselho 

sobre a salvaguarda de um sistema mediático livre e pluralista 

 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Recordando as referências que figuram em anexo, 

RECORDANDO O ATUAL CONTEXTO GERAL EM QUE 

– é da maior importância, especialmente em tempos de crise, que o sistema mediático seja 

sustentável (A), pluralista (B) e fiável (C); 

– a pandemia de COVID-19 agravou a vulnerabilidade do setor dos média na UE, que foi 

perturbado pelo colapso das suas principais fontes de receitas publicitárias, precisamente no 

momento em que aumentou consideravelmente a procura de informações e conteúdos fiáveis;  

– a globalização e a digitalização criaram um ambiente mediático caracterizado por plataformas 

em linha que se tornaram pontos de entrada através dos quais um público mundial tem acesso 

transfronteiriço a uma profusão de conteúdos e serviços mediáticos, que concorrem entre si 

para captar a atenção limitada dos utilizadores;  
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A. SUSTENTABILIDADE  

RECONHECE O SEGUINTE: 

1. A pandemia de COVID-19 agravou alguns dos principais problemas que o setor dos média 

tem vindo a enfrentar há já algum tempo, nomeadamente: 

– uma diminuição acentuada das receitas, sentida em especial pelos média locais, 

regionais e tradicionais, bem como crescentes dificuldades para assegurar a 

sustentabilidade geral do setor dos média. Trata-se de um setor constituído em grande 

parte por empresas que são uma expressão da diversidade cultural e linguística da 

Europa mas que, frequentemente, não têm a dimensão ou o músculo financeiro 

necessário para operar em mercados pan-europeus e mundiais; 

– a circunstância de os modelos empresariais baseados em dados utilizados pelas 

plataformas em linha (ou seja, os motores de recomendação de conteúdos, a 

personalização de conteúdos e todas as formas de publicidade direcionada) estarem 

rapidamente a tornar obsoletos os modelos de financiamento dos média. As despesas em 

publicidade digital nas plataformas deverá em breve ultrapassar as despesas em 

publicidade nos média tradicionais;  

2. Os prestadores de serviços de comunicação social investem na produção de conteúdos e têm 

de respeitar condições rigorosas, enquanto as plataformas em linha dão acesso a conteúdos de 

terceiros, monetizando-os frequentemente, sem terem de cumprir as mesmas obrigações. Esta 

situação pode provocar uma ausência de condições de concorrência equitativas, o que pode 

proporcionar vantagens concorrenciais a alguns intervenientes no mercado;  

3. É necessário recordar a importância dos princípios fundamentais que regem o financiamento 

dos conteúdos mediáticos, princípios esses que estão na base de toda a cadeia de valor e da 

salvaguarda do pluralismo dos média. Por exemplo, a atribuição exclusiva e territorial de 

direitos de licenciamento é, muitas vezes, crucial para o setor dos média audiovisuais. 

O desenvolvimento de novos modelos empresariais inovadores é também de grande 

importância; 

4. Os interesses financeiros da União devem ser protegidos de acordo com os princípios gerais 

consagrados nos Tratados da União, em especial os valores estabelecidos no artigo 2.º do TUE; 
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CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS DA UE A: 

5. Proporcionarem um quadro adequado e independente para garantir a sustentabilidade 

económica do panorama mediático nacional, incluindo auxílios estatais, de modo a apoiar a 

recuperação da crise e assim garantirem um sistema mediático pluralista a longo 

prazo. Qualquer financiamento ou subvenção estatal deverá basear-se em critérios 

predeterminados, objetivos e transparentes, independentes de qualquer influência política;  

6. Analisarem outras possíveis opções e incentivos a nível nacional, de modo a facilitar a 

concessão de apoios adicionais para a recuperação do setor dos média; 

 

CONVIDA A COMISSÃO EUROPEIA A: 

7. Atenuar os efeitos negativos da pandemia no setor dos média (em especial no seu pluralismo), 

complementando os esforços nacionais em matéria de auxílios estatais e criando sinergias 

eficazes entre as iniciativas europeias, incluindo o QFP, o Instrumento Europeu de 

Recuperação (Next Generation EU) e outros programas pertinentes da UE, conforme 

adequado;  

8. Informar as partes interessadas sobre as oportunidades pertinentes de financiamento da UE 

para o setores criativo e dos média através de um portal em linha à escala da UE; 

9. Avaliar em permanência as regras em matéria de auxílios estatais e garantir a correta 

implementação das regras da UE aplicáveis aos auxílios estatais no setor dos média; 

10. A fim de facilitar o apoio por parte das autoridades nacionais, avaliar a aplicação das regras 

em matéria de auxílios estatais no setor da imprensa, tendo em vista fazer as adaptações 

adequadas, por exemplo no âmbito do regulamento de isenção por categoria. Essas regras não 

deverão, em circunstância alguma, permitir ou justificar qualquer interferência direta ou 

indireta do Estado na independência editorial dos média;  

11. Reforçar a resiliência do setor dos média, que foi gravemente afetado pela crise, impulsionar a 

sua adaptação à transformação digital e ecológica e promover a disponibilidade de conteúdos 

mediáticos diversificados e independentes num ambiente mediático equitativo e concorrencial 

através do Plano de Ação para os média e o audiovisual; 
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12. Especificar as responsabilidades das plataformas em linha na legislação sobre os serviços 

digitais. Quaisquer novas obrigações específicas para as plataformas em linha deverão ser 

adequadas e proporcionadas e os possíveis impactos nas condições de concorrência 

equitativas e na salvaguarda do pluralismo dos média deverão ser devidamente ponderados. 

Os novos atos jurídicos horizontais da UE deverão ser coerentes com os instrumentos 

jurídicos setoriais específicos em vigor, como a Diretiva Serviços de Comunicação Social 

Audiovisual e a Diretiva Direitos de Autor; 

 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS E A COMISSÃO, NO ÂMBITO DAS RESPETIVAS 

COMPETÊNCIAS E NA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE, A: 

13. Assegurarem um quadro jurídico e económico que permita aos prestadores de serviços dos 

média monetizarem suficientemente os seus conteúdos, mediante: 

– o apoio e estímulo ao desenvolvimento de novos modelos empresariais sustentáveis e 

colaborativos, em especial para os média locais, regionais e tradicionais;  

– o reconhecimento da importância da publicidade para o setor dos média e do seu papel 

crucial para garantir o livre acesso dos utilizadores à informação;  

– a avaliação da regulamentação em matéria de publicidade e das medidas conexas 

de proteção de dados na era digital, para garantir que facilitam o financiamento 

de conteúdos mediáticos; 

– a realização de trabalhos de pesquisa sobre o papel da publicidade em linha, 

da utilização de dados, da colaboração em matéria de dados e da inovação nos média; 

– o incentivo das plataformas a remunerarem adequadamente os fornecedores e os autores 

de conteúdos mediáticos pelos conteúdos que as plataformas monetizam e a garantia de 

que estas respeitam os direitos de propriedade intelectual; 

– a avaliação da necessidade e de formas possíveis de facilitar o acesso dos média a 

oportunidades de financiamento, de modo a fazerem face aos défices de liquidez; 
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B. PLURALISMO  

RECONHECE O SEGUINTE: 

14. A salvaguarda do pluralismo dos média é principalmente da competência dos Estados-

-Membros da UE, devendo as instituições da UE respeitar também a liberdade e o pluralismo 

dos média no exercício das suas respetivas competências. A diversidade dos panoramas 

mediáticos em toda a Europa é uma expressão importante da diversidade cultural dos 

seus Estados-Membros e deve ser reconhecida como tal; 

15. A liberdade de expressão, a liberdade e o pluralismo dos meios de comunicação social são 

valores democráticos da União Europeia, tal como estabelecido no artigo 11.º da Carta 

dos Direitos Fundamentais da União Europeia. A sua proteção constitui um dos objetivos 

gerais da regulamentação dos média, pois são essenciais para uma democracia dinâmica onde 

esses princípios e direitos fundamentais são respeitados; 

16. O conceito de pluralismo dos média tem muitos aspetos e engloba todas as medidas que 

garantem o acesso a uma diversidade de fontes de informação e de conteúdos e que permitem 

que diversos intervenientes com opiniões diferentes tenham as mesmas oportunidades para 

chegar ao público através dos média; 

17. É fundamental para os fornecedores de conteúdos mediáticos colmatar o fosso entre aquilo 

que os utilizadores procuram em linha e o conteúdo que lhes é disponibilizado. 

Por conseguinte, um entendimento profundo da gestão da informação, da indexação dos 

motores de pesquisa e da correspondência das palavras-chave são competências cruciais para 

os fornecedores de conteúdos mediáticos em linha;  
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SALIENTA O SEGUINTE 

18. Vivemos hoje num sistema mediático híbrido (fora de linha e em linha) em que todos os tipos 

de serviços e conteúdos mediáticos contribuem para um panorama mediático pluralista. A 

informação, as notícias e as questões da atualidade, bem como os conteúdos culturais, locais, 

regionais, educativos e de entretenimento veiculam e refletem os valores da nossa sociedade; 

19. Um sistema mediático dual, constituído por média do serviço público estáveis, financiados de 

forma adequada e orientados para o futuro e por média privados, está bem concebido para 

contribuir para o pluralismo dos média. Além disso, apesar de os cada vez mais numerosos 

conteúdos em linha gerados pelos utilizadores contribuírem para a diversidade dos conteúdos 

no ecossistema mediático em linha, há que distingui-los dos média sujeitos a regras editoriais; 

20. Na economia de plataformas em linha, os fortes efeitos de rede contribuem para o surgimento 

de novas formas de concentração do mercado e podem observar-se tendências monopolistas 

que poderão ter um efeito negativo no pluralismo dos média. Aos problemas já existentes no 

que toca às capacidades limitadas de transmissão, vieram agora juntar-se questões relativas à 

transparência, à não discriminação, à facilidade de localização e de descoberta; 

 

ACORDA NO SEGUINTE: 

21. Devido à evolução digital e à convergência dos média, o panorama mediático é cada vez mais 

complexo, pelo que os instrumentos que visam assegurar o pluralismo neste setor devem ser 

constantemente repensados e redefinidos. No contexto atual, a futura política para os média 

deverá ter em consideração as importantes questões a seguir indicadas: 

ACESSIBILIDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

– a forma de assegurar a presença (disponibilidade) e a facilidade de utilização (acessibilidade) 

de conteúdos em linha diversificados;  

– regras não discriminatórias para as plataformas em linha que desempenham um papel de 

guardiões do acesso, tanto no que diz respeito ao acesso propriamente dito como à igualdade 

de tratamento dos fornecedores de conteúdos mediáticos; 
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TRANSPARÊNCIA E AUTONOMIA DO UTILIZADOR 

– regras de transparência para as plataformas em linha conducentes à divulgação dos critérios 

fundamentais para a agregação, seleção e apresentação de conteúdos mediáticos e respetiva 

ponderação, incluindo informações sobre o funcionamento dos algoritmos utilizados, 

respeitando simultaneamente os segredos comerciais, protegendo a integridade dos serviços e 

tendo em conta a regulamentação existente, como o Regulamento P2B e o RGPD; 

– divulgação de informações em linguagem simples, concisa e compreensível para os 

utilizadores, a fim de lhes permitir tomar decisões informadas; 

– as ofertas de conteúdo personalizado deverão basear-se em critérios que tenham sido 

fornecidos voluntariamente e/ou escolhidos pelo utilizador para reforçar a sua autonomia; 

 

FACILIDADE DE ENCONTRAR E POSSIBILIDADE DE DESCOBRIR 

– os algoritmos que influenciam os resultados que os utilizadores procuram ativamente 

(facilidade de encontrar) e o conteúdo mediático ao qual os utilizadores estão expostos de 

forma passiva (possibilidade de descobrir), bem como o seu impacto no consumo mediático 

do utilizador; 

– medidas como por exemplo a definição de regras orientadas para o pluralismo que obriguem à 

apresentação de certos resultados de pesquisa ("must-show rules) (maior facilidade de 

encontrar e possibilidade de descobrir – que deverão ser respeitadas pelos intervenientes que 

dão acesso aos conteúdos mediáticos e que os organizam, tendo em conta novas tecnologias, 

como os assistentes vocais; 

– todos os critérios que visem uma maior facilidade de encontrar e possibilidade de descobrir na 

oferta mediática deverão favorecer o pluralismo e a diversidade cultural, e não estarem 

ligados ao conteúdo propriamente dito; 
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CONCENTRAÇÃO NO MERCADO DOS MÉDIA E ACESSO AOS DADOS 

– abordagens para avaliar os mercados pertinentes e a concentração no mercado dos média à luz 

da convergência dos média, da globalização e da digitalização, tendo em conta a importância 

da disponibilização dos dados relativos às quotas de mercado dos intervenientes dos média;  

– em conformidade com a legislação aplicável em matéria de proteção de dados, disponibilizar 

um acesso equitativo dos criadores de conteúdos, dos média e dos reguladores aos dados 

pertinentes recolhidos pelos operadores dominantes no mercado, a fim de lhes permitir chegar 

eficazmente ao público e aos grupos de publicidade pertinentes;  

– no que respeita à legislação em matéria de concorrência, facilitar a cooperação entre os 

prestadores de serviços mediáticos – públicos e privados – a fim de formar alianças para a 

produção e distribuição de conteúdos mediáticos de interesse geral, sem estarem dependentes 

de grandes plataformas, tendo em devida conta o possível impacto no pluralismo dos média; 

 

REGISTA O SEGUINTE: 

22. Existe uma crescente sobreposição temática dos trabalhos do Grupo do Audiovisual com os 

de outros grupos de trabalho e a necessidade de assegurar um intercâmbio suficiente entre os 

grupos que tratam de questões relacionadas com os média; além disso, é adequada uma 

adaptação do nome do Grupo do Audiovisual, a fim de refletir as alterações introduzidas pela 

convergência dos média;  

 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS DA UE A: 

23. Continuarem a analisar e a desenvolver medidas nacionais para a avaliação do pluralismo dos 

média, a fim de garantir que os utilizadores sejam expostos a conteúdos variados e possam 

usufruir plenamente da sua liberdade de expressão e do seu direito à informação; 

24. Terem devidamente em conta as constatações que figuram nas presentes conclusões 

do Conselho aquando da elaboração de futuras regulamentações nacionais dos média e das 

medidas estratégicas destinadas a salvaguardar adequadamente o pluralismo dos média; 



 

 

13260/20   ml/MC/ml 10 

ANEXO TREE.1.B  PT 
 

CONVIDA A COMISSÃO EUROPEIA A: 

25. Prosseguir e desenvolver a investigação destinada a identificar os potenciais riscos para o 

pluralismo dos média e a compreender melhor a alteração da posição dos média sujeitos a 

regras editoriais relativamente às redes sociais, aos motores de pesquisa, às plataformas de 

partilha de vídeos e a outras plataformas de média; os conceitos das ciências da informação 

deverão ser explicitamente tidos em conta; 

26. Ter em conta as competências de que dispõem os Estados-Membros para adotar medidas que 

visem alcançar objetivos sociais, culturais e democráticos com base na sua diversidade 

linguística, nas especificidades nacionais e regionais e no seu interesse em preservar o acesso 

do público a informações e conteúdos diversificados; 

27. Promover uma perspetiva estratégica holística, tomando em consideração as variáveis 

jurídicas, políticas e económicas pertinentes para salvaguardar o pluralismo e a liberdade dos 

média, e a estar especialmente ciente dos possíveis efeitos de iniciativas regulamentares que, 

apesar de tradicionalmente não serem vistas como uma regulamentação dos média, afetam 

grandemente o pluralismo dos média; desenvolver essa abordagem holística começando pelo 

Plano de Ação para a democracia europeia, pelo Plano de Ação para os média e o audiovisual 

e pelo o pacote legislativo relativo as serviços digitais, já anunciados; 

28. Reforçar a coerência horizontal do quadro regulamentar, tendo em conta, explícita e 

estruturalmente, o pluralismo dos média no processo legislativo aquando da avaliação de 

impacto das iniciativas regulamentares; 

29. Criar um "Fórum Europeu dos Média" que permita a todas as partes interessadas pertinentes 

debater anualmente questões de atualidade relativas à política dos média; 
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C. FIABILIDADE  

RECONHECE O SEGUINTE: 

30. A desinformação constitui uma ameaça para os processos democráticos, a saúde pública e as 

sociedades e pode fomentar o discurso de ódio e o incitamento à violência em linha e fora de 

linha, ao mesmo tempo que mina a confiança nas estruturas e processos estatais democráticos 

que são vitais para garantir a liberdade de imprensa e dos média; 

31. Como ficou claro durante crise da COVID-19, a salvaguarda de um sistema mediático fiável é 

fundamental para garantir que todos os cidadãos podem participar no debate democrático 

através de uma tomada de decisões informada, sem influências políticas indevidas, sem 

pressão de políticas de terceiros, sem ingerências manipuladoras ou efeitos da desinformação; 

32. Os prestadores de serviços mediáticos editoriais competem nas plataformas com outros 

produtores de conteúdos pela atenção dos utilizadores, sendo que esses outros produtores de 

conteúdos frequentemente não seguem as mesmas normas editoriais. Frequentemente são 

utilizados conteúdos sensacionalistas e provocadores para maximizar o índice de participação 

e as receitas de publicidade;  

 

SALIENTA O SEGUINTE: 

33. Salvaguardar o pluralismo dos média significa também garantir a liberdade de os utilizadores 

participarem e interagirem com os conteúdos mediáticos em linha, sem medo nem risco de 

assédio, protegendo os valores fundamentais de um sistema mediático livre, incluindo a 

defesa da liberdade de expressão, a proteção contra a violência e o ódio, a proteção da 

dignidade humana, a proteção dos menores e a proteção dos consumidores; 

34. Há um aumento da difusão de conteúdos provenientes de países europeus ou não europeus, 

que incluem cada vez mais conteúdos que violam os valores fundamentais dos sistemas 

mediáticos europeus e nacionais; 

35. Algumas plataformas em linha, inicialmente não europeias, influenciam cada vez mais o 

acesso dos utilizadores aos conteúdos mediáticos em toda a UE; 
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ACORDA NO SEGUINTE: 

36. É difícil proceder a uma aplicação efetiva da lei uma vez que os atuais processos para a sua 

aplicação transfronteiriça são frequentemente complicados, demorados, ineficientes e não 

garantem uma defesa eficaz do público. As autoridades reguladoras nacionais deverão, por 

conseguinte, esforçar-se por encontrar regras e procedimentos de execução comuns mais 

eficazes para os conteúdos acessíveis em linha e distribuídos para além das 

fronteiras nacionais; 

37. As principais plataformas que atuam como guardiãs do acesso frequentemente exercem um 

"segundo" controlo sobre os conteúdos que estejam já em conformidade com as normas 

editoriais e com as disposições jurídicas aplicáveis; 

38. É fundamental distinguir os diferentes tipos de conteúdos falsos e enganadores e identificar os 

métodos habitualmente utilizados para a difusão da desinformação (por exemplo, através de 

comportamentos não autênticos coordenados), de modo a encontrar as respostas adequadas e 

específicas a cada situação;  

39. No que diz respeito à importância da liberdade de expressão, os Estados e as autoridades 

administrativas de regulação, bem como os fornecedores de plataformas privados, deverão 

abster-se de definir a qualidade dos conteúdos ou a fiabilidade dos conteúdos propriamente 

ditos. Tal não deverá impedir as plataformas de divulgar comunicações e avisos públicos em 

caso de crise ou de emergência; 

 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS DA UE A: 

40. Promoverem a literacia mediática, tal como referido nas conclusões do Conselho sobre a 

literacia mediática num mundo em constante mutação, e, em especial, a apoiarem ações 

nacionais de literacia mediática que combatam a desinformação, reforcem a resiliência do 

público e procurem chegar a cidadãos de todas as faixas etárias; 

41. Incentivarem as suas autoridades reguladoras nacionais a cooperarem com outras autoridades 

reguladoras nacionais, em especial no âmbito do Grupo de Reguladores Europeus 

dos Serviços de Comunicação Social Audiovisual (ERGA), e a avaliarem as regras nacionais 

em matéria de cooperação jurídica e administrativa, bem como a adequação das competências 

das autoridades nacionais independentes responsáveis pela comunicação social para fazerem 

face aos desafios digitais e aplicarem a regulamentação em vigor; 
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CONVIDA A COMISSÃO EUROPEIA A: 

42. Tomar medidas adequadas com base nas anteriores avaliações da aplicação do Código 

de Conduta sobre Desinformação, e em consonância com o princípio geral da liberdade de 

expressão, a fim de identificar as lacunas existentes e impedir o prejuízo do interesse público 

através do combate às técnicas manipuladoras de difusão de desinformação, nomeadamente 

no âmbito do anunciado Plano de Ação para a democracia europeia; 

43. Reforçar a regulamentação europeia relativa aos média no contexto dos novos desafios 

digitais, em particular no que toca à distribuição transfronteiras de conteúdos, através da 

otimização dos procedimentos e do funcionamento do princípio do país de origem, de modo a 

garantir que a execução transfronteiras da regulamentação aplicável aos média permite 

proteger eficazmente os utilizadores dos média, os consumidores e os menores; 

44. Reforçar a aplicabilidade efetiva das regras em vigor nos casos transfronteiriços, apoiar o 

memorando de entendimento sobre regras processuais simplificadas para a aplicação 

transfronteiriça da lei, elaborado pelas autoridades reguladoras nacionais no âmbito 

do ERGA, e reforçar o apoio à gestão, execução e promulgação desse acordo de cooperação; 

 



 

 

13260/20   ml/MC/ml 14 

ANEXO TREE.1.B  PT 
 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS E A COMISSÃO, NO ÂMBITO DAS RESPETIVAS 

COMPETÊNCIAS E NA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE, A: 

45. Promoverem o desenvolvimento de indicadores estruturais e processuais relativos à 

fiabilidade das notícias e dos média e, por conseguinte, a promoverem o respeito pelas normas 

e pela ética profissionais; 

46. Trabalharem com organizações da sociedade civil, investigadores, jornalistas profissionais e 

outros peritos pertinentes no desenvolvimento de instrumentos que permitam detetar a 

desinformação (ou seja, através de processos técnicos de verificação de factos), de modo a 

que os cidadãos tenham conhecimento de qualquer dúvida relativamente à fiabilidade de uma 

dada informação; 

47. Apoiarem a consolidação do Observatório Europeu dos Meios de Comunicação Digitais no 

âmbito dos esforços envidados para detetar e denunciar campanhas de desinformação em 

diferentes redes sociais e média digitais, tal como estabelecido no Plano de Ação da UE 

contra a Desinformação.  
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